
CÂMÁRA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Ver. paulo Martins

t2025 .t016/2s2'5INDICAÇÃO N"

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
DE

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL. A REALIZAR EXAMEDE CARIÓTIPO NOS NEõÉNI-
NASCIDOS COM SÍNDROME DE
DOWN, NA FORMA QUE INDrcA."

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

O Vereador paulo Martins (pDT), no uso de suas atribuições legais ena formaregimental do Art. 149 e parágrafos ,"güíi"r, ,"*-_J *rp"itosamente, submeter àapreciaçâo desra Augusta Caú Legtuãtiva "-ili;;;;;_ epígrafe, que depois deaprovada será enviada ao Exmo. Sãnhor prefeito, ao, l.rruo de que esta retome apÍesente Casa em forma de Mensagem.

EM O.}-ft- DA CÂMARA MTINICIPAL DE FORTALEZA,
DE 2025.

Vereador Martins - PDT
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^ CABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS -PDT
Rua Thompson Bulcào. g30 - Gabinete n. 37 _ Luciano Cavalcante
Telefone: {85) 3444 - 8365 | E-mail: ver.paulonraninsaa.smail.com-r
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CÂMARA MUNICIPAL DE FoRTALEZA
Gabinete do Ver. Paulo Martins

ANEXO À TNDTCAÇÃO N.
ãlo l6/2sg'g/2025

PRoJETo DE Lf,I on»rÀÍÁRlÁ. N" /2025

a cÂuana MUNICIpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

AÍ. l'- Fica autorizado o porrer público Municipal a realizar exame de cariótipo nos
recém-nascidos com sindrome de Down, no âmbitô da rede pública municipal de saúde_

+n. 2" - As despesas decorrentes da execução da presente Lei conerão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessiírio.

Art. 3' - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL A REALIZAR EXAME
DE CARIÓTIPO NOS RECÉM-
NASCIDOS COM SÍNDROME DE
DOWN, NA FORMA QUE INDICA.'

DA CÂMARA MLINICIPAL DE FORTALEZA,
D82025.EM DE

Vereador%:,..

GABINETE DO VEREADOR PAULO MARTINS . PDT
Rua Thompson Bulcão, 830 - Gabinete n" 37 Luciano Cavalcante
Telefone: (85) 3444 8365 iE-mail: ver.paulomartins@gmail.com 
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CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA
Gabinete do Ver. Paulo MaÉins

JUSTIFICATIVA

.. . A presente propositura tem o objetivo de garantir a realização do exame decariótipo nos recém-nascidos com Sindrome de õown, no âmbito da rede pública
municipal de saúde.

O exame de cariótifo permite a identificação de possíveis anomalias
cromossômicas associadas à Sindrome de Down, permitindo um üatamento mais preciso
e pÍecoce, o que permite o início imediato do acompaúamento médico especiaiizado,
fundamental para a prevençâo e tratamento de possiveis problemas de saúde.

. ^ A confrrmação diagnóstica precoce proporciona às famirias tempo paÍa processar
a informação, buscar apoio e se preparar para os cuidados .orn u c.iánçâ p"r'rn.. ;;
serviços como fisioterapia, terapia ocupaciónal e educaçâo especial.

O diagnóstico também é necessário para a concessão de diversos beneficios, o que
auxilia muito na qualidade de vida dessas p.rrour, 

" 
se feito de for.u p.""o.", tu.bÉ.pode prevenir problemas de saúde mais graves no futuro, reduzindô or.rrto, 

"o-tratamentos mais complexos.

_ 
Diante disso, a aprovação deste projeto representa um avanço significativo nagarantia dos direitos à saúde e à informação de recêm-nascidos .o. §indrã-. de Downe suas famílias. A obrigatoriedade do exame de cariótipo em hospitais p,irúri""l

cor'tribuirá para a merhoria da qualidade de vida dessas crianças e para a redução dasdesigualdades no acesso à saúde.

-^_,- 
,:,ur razões acima apresentada5, conto com o indispensável apoio dos Nobresrarlamentares para a aprovação desta matéria.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO
EM DE

DA CÂIúA[R.T{ MUNICIPAL DE FORTAIEZA,
D82025.

Vereador PK,
GABINETE DO VERTADOR PAULO MARTINS - PDT

Rua Thompson Butcào, 830 - Gabinete n" 3? - Luciano Cavalcante
Telefone: (85) 3_4u14 - 8365 | E-mail: ver.pautomarrins@gmail.c;À 
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